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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

PORTARIA Nº 627/2024
de 10 de dezembro de 2024.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito Municipal de Capela
do Alto, no uso de suas atribuições legais, e;

RESOLVE:
1º - Fica revogada em todos os seus termos a Portaria

de nº 388 de 01 de julho de 2024, que designou a servidora
Simoni  Leticia  de  Lara  Aires,  para  exercer  a  função
gratificada  de  Coordenador  Técnico  do  CRAS  no  Setor  de
Desenvolvimento Comunitário, da Secretária de Promoção
Social.

2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir 30.11.2024.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  10  de
dezembro de 2024.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL
Registrada neste Departamento de Recursos Humanos

e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 641/2024

de 17 de dezembro de 2024.
PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de

Capela  do  Alto,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e
especialmente  as  contidas  no  parágrafo  1º  e  2º  da  Lei
Municipal nº 1.129 de 28 de maio de 2002;

Considerando  a  necessidade  da  prorrogação  do
contrato  de  trabalho  por  prazo  determinado  firmado  em
20.06.2024,  com  o  servidor  Luiz  Antonio  Faustino,
motorista,  desta  Prefeitura  Municipal;

RESOLVE:
1º  -  Fica  autorizado  o  Departamento  de  Recursos

Humanos a realizar a prorrogação do contrato de trabalho
por prazo determinado celebrado em 20.06.2024, por igual
período, através de Termo Aditivo, ou seja, até 15.06.2025,
com o servidor abaixo relacionado.

SERVIDOR EMPREGO

Luiz Antonio Faustino motorista

2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  17  de
dezmbro de 2024.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL
Registrada neste Departamento de Recursos Humanos

e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETORA DEPARTº RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 642/2024

de 17 de dezembro de 2024.
PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de

Capela  do  Alto,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e;
especialmente as contidas na Lei nº 1.040, de 26 de abril
de 2000, com nova redação através da Lei nº 1.068, de 12
de janeiro de 2001;

Considerando  que  em 05  de  dezembro  de  2024  a
servidora  Sandra  Aparecida  Bassi  da  Silva,  servente  de
limpeza, matricula funcional nº 254, completou 25 anos de
serviços prestados a Prefeitura Municipal de Capela do Alto;

RESOLVE:
1º - Enquadrar a servidora Sandra Aparecida Bassi da

Silva, na Faixa 2E da Tabela de Vencimentos dos servidores
públicos Municipais, por merecimento, conforme disposto
no artigo 1º da Lei nº 1.040, de 26 de abril de 2000, com
nova redação através do artigo 2º da Lei nº 1.068, de 12 de
janeiro de 2001.

2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  17  de
dezembro de 2024.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL
Registrada neste Departamento de Recursos Humanos

e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETORA DEPART. RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 643/2024

de 17 de dezembro de 2024.
PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de

Capela  do  Alto,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e;
especialmente as contidas na Lei nº 1.040, de 26 de abril
de 2000, com nova redação através da Lei nº 1.068, de 12
de janeiro de 2001;

Considerando  que  em 05  de  dezembro  de  2024  a
servidora Heloisa Helena Rodrigues Machado, servente de
limpeza, matricula funcional nº 257, completou 25 anos de
serviços prestados a Prefeitura Municipal de Capela do Alto;

RESOLVE:
1º - Enquadrar a servidora Heloisa Helena Rodrigues

Machado,  na  Faixa  2E  da  Tabela  de  Vencimentos  dos
servidores públicos Municipais, por merecimento, conforme
disposto no artigo 1º da Lei nº 1.040, de 26 de abril de
2000, com nova redação através do artigo 2º da Lei nº
1.068, de 12 de janeiro de 2001.

2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  17  de
dezembro de 2024.

PÉRICLES GONÇALVES
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PREFEITO MUNICIPAL
Registrada neste Departamento de Recursos Humanos

e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETORA DEPART. RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 644/2024

de 17 de dezembro de 2024.
PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de

Capela  do  Alto,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e;
especialmente as contidas na Lei nº 1.040, de 26 de abril
de 2000, com nova redação através da Lei nº 1.068, de 12
de janeiro de 2001;

Considerando  que  em 05  de  dezembro  de  2024  a
servidora Adriana de Fátima Almeida, servente de limpeza,
matricula funcional nº 266, completou 25 anos de serviços
prestados a Prefeitura Municipal de Capela do Alto;

RESOLVE:
1º - Enquadrar a servidora Adriana de Fátima Almeida,

na  Faixa  2E  da  Tabela  de  Vencimentos  dos  servidores
públicos Municipais, por merecimento, conforme disposto
no artigo 1º da Lei nº 1.040, de 26 de abril de 2000, com
nova redação através do artigo 2º da Lei nº 1.068, de 12 de
janeiro de 2001.

2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  17  de
dezembro de 2024.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL
Registrada neste Departamento de Recursos Humanos

e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETORA DEPART. RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 645/2024

de 17 de dezembro de 2024.
PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de

Capela  do  Alto,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e;
especialmente as contidas na Lei nº 1.040, de 26 de abril
de 2000, com nova redação através da Lei nº 1.068, de 12
de janeiro de 2001;

Considerando  que  em 05  de  dezembro  de  2024  a
servidora  Sueli  Mota  Padilha,  servente  de  limpeza,
matricula funcional nº 246, completou 25 anos de serviços
prestados a Prefeitura Municipal de Capela do Alto;

RESOLVE:
1º - Enquadrar a servidora Sueli Mota Padilha, na Faixa

2E  da  Tabela  de  Vencimentos  dos  servidores  públicos
Municipais, por merecimento, conforme disposto no artigo
1º da Lei  nº  1.040,  de 26 de abril  de 2000,  com nova
redação através do artigo 2º da Lei nº 1.068, de 12 de
janeiro de 2001.

2º  -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação.
Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  17  de

dezembro de 2024.
PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL
Registrada neste Departamento de Recursos Humanos

e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETORA DEPART. RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 627/2024
de 10 de dezembro de 2024.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito Municipal de Capela
do Alto, no uso de suas atribuições legais, e;

RESOLVE:
1º - Fica revogada em todos os seus termos a Portaria

de nº 388 de 01 de julho de 2024, que designou a servidora
Simoni  Leticia  de  Lara  Aires,  para  exercer  a  função
gratificada  de  Coordenador  Técnico  do  CRAS  no  Setor  de
Desenvolvimento Comunitário, da Secretária de Promoção
Social.

2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir 30.11.2024.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  10  de
dezembro de 2024.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 629/2024

de 16 de Dezembro de 2024.

“Dispõe  sobre  efetivação  de
servidor  Publico  Municipal  após
c u m p r i m e n t o  d e  e s t á g i o
probatór io”

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela  do  Alto,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e  o
disposto nos artigos do Capitulo XXXV, da Lei nº 1.373, de
25 de julho de 2007, com nova redação dada pelo artigo
10º da Lei Complementar 053/2010;

Considerando  que  a  servidora  Regiana  Aparecida
Rodrigues Antunes Paes, Professor Adjunto III, foi aprovada
em  todas  as  etapas  do  Estágio  Probatório,  conforme
disposto no Processo Administrativo nº 007/2022 da EMEF
“Vereador Francisco Munhoz Sanches”;

RESOLVE:
1º - Efetivar a servidora Regiana Aparecida Rodrigues
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Antunes Paes,  matricula 3583, no emprego de Professor
Adjunto III.

2º  -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  16  de
Dezembro de 2024.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETORA DEPTº DE RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 630/2024

de 16 de Dezembro de 2024.

“Dispõe  sobre  efetivação  de
servidor  Publico  Municipal  após
c u m p r i m e n t o  d e  e s t á g i o
probatór io”

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela  do  Alto,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e  o
disposto nos artigos do Capitulo XXXV, da Lei nº 1.373, de
25 de julho de 2007, com nova redação dada pelo artigo
10º da Lei Complementar 053/2010;

Considerando  que  a  servidora  Suelen  Aparecida  da
Silva  Roque Idra,  Professor  Adjunto III,  foi  aprovada em
todas as etapas do Estágio Probatório, conforme disposto
no Processo Administrativo nº 009/2022 da EMEF “Vereador
Francisco Munhoz Sanches”;

RESOLVE:
1º  -  Efetivar  a  servidora Suelen Aparecida da Silva

Roque  Idra,  matricula  3581,  no  emprego  de  Professor
Adjunto III.

2º  -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  16  de
Dezembro de 2024.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL
Registrada neste Departamento de Recursos Humanos

e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETORA DEPTº DE RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 631/2024

de 16 de Dezembro de 2024.

“Dispõe  sobre  efetivação  de
servidor  Publico  Municipal  após
c u m p r i m e n t o  d e  e s t á g i o
probatór io”

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de

Capela  do  Alto,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e  o
disposto nos artigos do Capitulo XXXV, da Lei nº 1.373, de
25 de julho de 2007, com nova redação dada pelo artigo
10º da Lei Complementar 053/2010;

Considerando  que  o  servidor  Lucas  José  Camargo
Moreira,  Professor  Adjunto III,  foi  aprovado em todas as
etapas  do  Estágio  Probatório,  conforme  disposto  no
Processo Administrativo nº 010/2022 da EMEF “Vereador
Francisco Munhoz Sanches”;

RESOLVE:
1º - Efetivar o servidor Lucas José Camargo Moreira,

matricula 3639, no emprego de Professor Adjunto III.
2º  -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação.
Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  16  de

Dezembro de 2024.
PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL
Registrada neste Departamento de Recursos Humanos

e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETORA DEPTº DE RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 632/2024

de 16 de Dezembro de 2024.

“Dispõe  sobre  efetivação  de
servidor  Publico  Municipal  após
c u m p r i m e n t o  d e  e s t á g i o
probatór io”

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela  do  Alto,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e  o
disposto nos artigos do Capitulo XXXV, da Lei nº 1.373, de
25 de julho de 2007, com nova redação dada pelo artigo
10º da Lei Complementar 053/2010;

Considerando que a servidora Kathleen Katony Lopes
de Albuquerque, PEB III – Educação Física, foi aprovada em
todas as etapas do Estágio Probatório, conforme disposto
no Processo Administrativo nº 005/2022 da EMEF “Vereador
Francisco Munhoz Sanches”;

RESOLVE:
1º  -  Efetivar  a  servidora Kathleen Katony Lopes de

Albuquerque,  matricula  3639,  no  emprego  de  PEB  III  –
Educação Física.

2º  -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  16  de
Dezembro de 2024.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETORA DEPTº DE RECURSOS HUMANOSE
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...........................................................................................................
PORTARIA Nº 633/2024

de 16 de Dezembro de 2024.

“Dispõe  sobre  efetivação  de
servidor  Publico  Municipal  após
c u m p r i m e n t o  d e  e s t á g i o
probatór io”

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela  do  Alto,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e  o
disposto nos artigos do Capitulo XXXV, da Lei nº 1.373, de
25 de julho de 2007, com nova redação dada pelo artigo
10º da Lei Complementar 053/2010;

Considerando  que  o  servidor  Gustavo  Brayan  de
Camargo Nogueira, Professor Adjunto III, foi aprovado em
todas as etapas do Estágio Probatório, conforme disposto
no Processo Administrativo nº 002/2022 da EMEF “Marcílio
Leite de Almeida”;

RESOLVE:
1º - Efetivar o servidor Gustavo Brayan de Camargo

Nogueira, matricula 3584, no emprego de Professor Adjunto
III.

2º  -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  16  de
Dezembro de 2024.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETORA DEPTº DE RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 634/2024

de 16 de Dezembro de 2024.

“Dispõe  sobre  efetivação  de
servidor  Publico  Municipal  após
c u m p r i m e n t o  d e  e s t á g i o
probatór io”

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela  do  Alto,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e  o
disposto nos artigos do Capitulo XXXV, da Lei nº 1.373, de
25 de julho de 2007, com nova redação dada pelo artigo
10º da Lei Complementar 053/2010;

Considerando que a servidora Elaine Sousa de Oliveira
Leme, PEB II, foi aprovada em todas as etapas do Estágio
Probatório, conforme disposto no Processo Administrativo
nº  002/2022  da  EMEF  “Vereador  Francisco  Munhoz
Sanches”;

RESOLVE:
1º - Efetivar a servidora Elaine Sousa de Oliveira Leme,

matricula 3564, no emprego de PEB II.
2º  -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação.
Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  16  de

Dezembro de 2024.
PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETORA DEPTº DE RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 635/2024

de 16 de Dezembro de 2024.

“Dispõe  sobre  efetivação  de
servidor  Publico  Municipal  após
c u m p r i m e n t o  d e  e s t á g i o
probatór io”

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela  do  Alto,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e  o
disposto nos artigos do Capitulo XXXV, da Lei nº 1.373, de
25 de julho de 2007, com nova redação dada pelo artigo
10º da Lei Complementar 053/2010;

Considerando que o servidor Darlan Vieira de Paula,
Professor Adjunto III, foi aprovado em todas as etapas do
Estágio  Probatório,  conforme  disposto  no  Processo
Administrativo  nº  003/2022  da  EMEF  “Marcílio  Leite  de
Almeida”;

RESOLVE:
1º  -  Efetivar  o  servidor  Darlan  Vieira  de  Paula,

matricula 3582, no emprego de Professor Adjunto III.
2º  -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação.
Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  16  de

Dezembro de 2024.
PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETORA DEPTº DE RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 636/2024

de 16 de Dezembro de 2024.

“Dispõe  sobre  efetivação  de
servidor  Publico  Municipal  após
c u m p r i m e n t o  d e  e s t á g i o
probatór io”

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela  do  Alto,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e  o
disposto nos artigos do Capitulo XXXV, da Lei nº 1.373, de
25 de julho de 2007, com nova redação dada pelo artigo
10º da Lei Complementar 053/2010;
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Considerando que o servidor Brenno Fernandes Soares,
PEB  III  –  Língua  Portuguesa,  foi  aprovado  em todas  as
etapas  do  Estágio  Probatório,  conforme  disposto  no
Processo Administrativo nº 002/2022 da EMEF “Vereador
Francisco Munhoz Sanches”;

RESOLVE:
1º  -  Efetivar  o  servidor  Brenno  Fernandes  Soares,

matricula 3580, no emprego de PEB III – Língua Portuguesa.
2º  -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação.
Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  16  de

Dezembro de 2024.
PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETORA DEPTº DE RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 637/2024

de 16 de Dezembro de 2024.

“Dispõe  sobre  efetivação  de
servidor  Publico  Municipal  após
c u m p r i m e n t o  d e  e s t á g i o
probatór io”

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela  do  Alto,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e  o
disposto nos artigos do Capitulo XXXV, da Lei nº 1.373, de
25 de julho de 2007, com nova redação dada pelo artigo
10º da Lei Complementar 053/2010;

Considerando que o servidor André Benedito de Souza
Rabelo, PEB III – Língua Portuguesa, foi aprovado em todas
as  etapas  do  Estágio  Probatório,  conforme  disposto  no
Processo  Administrativo  nº  003/2022  da  EMEF  “Marcílio
Leite de Almeida”;

RESOLVE:
1º  -  Efetivar  o  servidor  André  Benedito  de  Souza

Rabelo, matricula 3567, no emprego de PEB III  – Língua
Portuguesa.

2º  -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  16  de
Dezembro de 2024.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETORA DEPTº DE RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 638/2024

de 16 de Dezembro de 2024.

“Dispõe  sobre  efetivação  de
servidor  Publico  Municipal  após
c u m p r i m e n t o  d e  e s t á g i o
probatór io”

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela  do  Alto,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e  o
disposto nos artigos do Capitulo XXXV, da Lei nº 1.373, de
25 de julho de 2007, com nova redação dada pelo artigo
10º da Lei Complementar 053/2010;

Considerando que o  servidor  Alisson Fernando Melo
Camargo,  PEB  III  –  História,  foi  aprovado  em  todas  as
etapas  do  Estágio  Probatório,  conforme  disposto  no
Processo Administrativo nº 001/2022 da EMEIF “Francisco
Mariano de Almeida”;

RESOLVE:
1º  -  Efetivar  o  servidor  Alisson  Fernando  Melo

Camargo, matricula 3576, no emprego de PEB III – História.
2º  -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação.
Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  16  de

Dezembro de 2024.
PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETORA DEPTº DE RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 639/2024

de 16 de dezembro de 2024.

“Dispõe  sobre  efetivação  de
servidor  Publico  Municipal  após
c u m p r i m e n t o  d e  e s t á g i o
probatór io”

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela  do  Alto,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e  o
disposto nos artigos do Capitulo XXXV, da Lei nº 1.373, de
25 de julho de 2007, com nova redação dada pelo artigo
10º da Lei Complementar 053/2010;

Considerando que a servidora Julia Madalena Vareiro
da Cunha, Vice-Diretor de Unidade Escolar, foi aprovada em
todas as etapas do Estágio Probatório, conforme disposto
no  Processo  Administrativo  nº  02/2022  da  Secretaria
Municipal de Educação”;

RESOLVE:
1º  -  Efetivar  a  servidora  Julia  Madalena  Vareiro  da

Cunha,  matricula  funcional  3589,  no  emprego  de  Vice-
Diretor de Unidade Escolar.

2º  -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  16  de
dezembro de 2024.

PÉRICLES GONÇALVESE
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PREFEITO MUNICIPAL
Registrada neste Departamento de Recursos Humanos

e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETORA DEPTº DE RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 640/2024

de 16 de dezembro de 2024.

“Dispõe  sobre  efetivação  de
servidor  Publico  Municipal  após
c u m p r i m e n t o  d e  e s t á g i o
probatór io”

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela  do  Alto,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e  o
disposto nos artigos do Capitulo XXXV, da Lei nº 1.373, de
25 de julho de 2007, com nova redação dada pelo artigo
10º da Lei Complementar 053/2010;

Considerando  que  a  servidora  Maria  Eduarda
Rodrigues PEB III Artes, foi aprovada em todas as etapas do
Estágio  Probatório,  conforme  disposto  no  Processo
Administrativo nº 20/2022 da EMIF “Joaquim Salvador de
Quevedo”;

RESOLVE:
1º  -  Efetivar  a  servidora  Maria  Eduarda  Rodrigues,

matricula funcional 3565, no emprego de PEB III Artes.
2º  -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação.
Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  16  de

dezembro de 2024.
PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETORA DEPTº DE RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
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Outros atos oficiais
Outros atos oficiais
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Capela Do Alto, 16 de janeiro de 2024.  

                                      
 

Ofício nº 90/ 2024 
Departamento de Cultura 

Ao Departamento de Atos Oficiais 
Ministério da Cultura 

Assunto: Relatório da 1ª Conferência Municipal de Cultura de Capela do Alto e 
Solicitação de Apoio Institucional 

Prezado (a) Senhor(a), 

Por meio deste, encaminhamos o relatório referente à realização da 1ª Conferência 
Municipal de Cultura de Capela do Alto, realizada no dia 21 de novembro de 2024, no 
formato online, com o objetivo de fomentar o debate sobre as políticas culturais e definir 
estratégias para a consolidação do Sistema Municipal de Cultura. 

1. Dados Gerais do Evento: 

• Data: 21/11/2024 
• Horário: 08h 
• Formato: Evento online 

2. Participação: Segue abaixo a lista dos participantes, incluindo nome, sobrenome, data 
de inscrição, e-mail e status de check-in: 

3. Resultados Obtidos: A Conferência promoveu uma ampla discussão em torno das 
seguintes temáticas prioritárias: 

• Plano Municipal de Cultura: Identificação de metas e estratégias adaptadas à 
realidade local; 

• Sistema de Financiamento da Cultura: Reforço às políticas de incentivo e 
captação de recursos; 

• Sistema de Monitoramento e Avaliação: Definição de indicadores para 
acompanhamento de metas. 

4. Recomendações e Próximos Passos: Para homologar os resultados da Conferência 
junto aos principais órgãos competentes, recomendamos: 

1. Encaminhamento do Relatório: Submeter este relatório detalhado ao Ministério 
da Cultura, acompanhado das deliberações e propostas coletadas durante o 
evento; 
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2. Aprovação Legislativa: Submeter os resultados da Conferência à apreciação da 
Câmara Municipal de Capela do Alto para oficialização das decisões e 
encaminhamentos; 

3. Publicação Oficial: Garantir a publicação dos resultados e deliberações no Diário 
Oficial do Município; 

4. Articulação Institucional: Solicitar apoio técnico e financeiro junto ao Ministério 
da Cultura para implementação das propostas aprovadas; 

5. Monitoramento das Ações: Criar uma comissão local para acompanhar e avaliar 
o cumprimento das metas estabelecidas durante a Conferência; 

6. Capacitação e Formação: Promover oficinas e formações baseadas nas 
temáticas discutidas, com o objetivo de preparar agentes culturais e gestores para 
executar as políticas culturais. 

5. Dados Complementares dos Participantes: Foram coletadas informações sobre os 
participantes, como CPF/CNPJ, RG, endereço e vinculação a instituições culturais. A lista 
completa está anexada a este ofício para consulta. 

6. Solicitações ao Ministério da Cultura: Diante dos desafios levantados na 
Conferência, solicitamos ao Departamento de Atos Oficiais do Ministério da Cultura: 

1. Apoio institucional para a implantação e fortalecimento do Sistema Municipal de 
Cultura de Capela do Alto; 

2. Disponibilização de recursos financeiros e técnicos, com base nos programas 
previstos na Lei Aldir Blanc e outras iniciativas; 

3. Colaboração na realização de oficinas formativas e na capacitação de agentes 
culturais locais. 

Acreditamos que a parceria com o Ministério da Cultura será essencial para a promoção 
de ações que valorizem e ampliem o acesso à cultura em nosso município. 

Listagem dos Participantes 
Nome Sobrenome Data da Inscrição Email Check-in 
ADRIANA CORDEIRO 2024-11-20 17:17:29 cadrianaapcordeiro39@ Não 

ALISON WILLIAM 2024-11-21 12:42:37 alymachado980@gmail. Não 

ANDERSON CARLOS SACCHI CORREA 2024-11-12 16:31:50 andersoncsc04@gmail.c Sim 

Andreia Portella 2024-11-18 16:48:17 prof.andreiaportella@gm Sim 

Antônio De Moraes 2024-11-19 19:46:00 moraesantonio797@gm Não 

Ariana Tatiana de Oliveir FERREIRA 2024-11-19 20:14:00 ariana.oliveiraferreira@g Não 

Barbara dos Santos Silva Lima 2024-11-12 19:30:35 barbarababysonhosemfe Sim 

Cleonice Novaes 2024-11-20 21:52:13 cleonovaes444@gmail.c Sim 

Érica Souza 2024-11-20 14:59:06 erica.becca11@gmail.co Sim 

Fabiana De Moraes 2024-11-14 03:30:38 fanogueiranatura@hotm Sim 

George Lara 2024-11-20 17:42:52 george.michael.lara.199 Não 

Guilherme Lara 2024-11-20 18:13:27 guilhermelara2004@gm Sim 

JU ARANTES 2024-11-20 17:22:49 jumoraessempre@gmail Sim 

JULIANA CRUZ 2024-11-20 17:30:24 julianacruzrodrigues35@ Não 

Juliana Mota 2024-11-19 18:54:00 julianapmota@hotmail.c Sim 

LIDIANE NOGUEIRA 2024-11-16 21:37:07 lidianenogueira400@gm Não 

Luciane Oneda Martins 2024-11-20 18:16:02 luomartins28@gmail.co Não 

Magnólia Dos Santos Lopes 2024-11-20 17:29:18 atelievovomag@gmail.c Não 

Maicon Almeida 2024-11-20 23:17:47 maiconalmeida1105@g Não 

Manoel Lourenço de Lar Lara 2024-11-20 15:33:54 manoellara_capela@hot Não 

MARCIO FONSECA 2024-11-20 20:30:12 marcio.mendes.fonseca Sim 

Marcos Neves 2024-11-20 16:27:03 marcoscneves@gmail.c Sim 

Maria Menck 2024-11-20 17:27:12 mariapaulamenck@gma Sim 

Merlise Moreira Sousa 2024-11-19 20:45:33 merlisems@hotmail.com Sim 

Milena Cristina Oliveira dos Santos 2024-11-19 20:53:28 milena.capela@hotmail. Não 
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Natanael Martins do Nascimento 2024-11-20 18:25:07 natanaelsuelenmisericor Não 

PABLOXCX 16 2024-11-20 22:20:56 pabloxcx9@gmail.com Não 

REGINALDO MORAES 2024-11-20 20:07:23 servicostecnolar@hotma Sim 

Renata Santana Dos Santos 2024-11-18 14:45:20 rennatasantanna@gmail Não 

Suzana Urbano Freitas 2024-11-18 14:52:03 suzan.cia.danca@gmail. Sim 

Tais Marques 2024-11-12 16:23:29 dnatatais@gmail.com Sim 

THIAGO DA SILVA MIRANDA 2024-11-12 15:56:56 contato@triadetecnologi Sim 

URCOM TECNOLOGIA E PLANE2024-11-12 15:59:27 urcomtecnologiaeducaci Sim 

Valdemir Leite 2024-11-19 22:52:52 leitevaldemir3@gmail.co Não 

Viviane Ribeiro Lança 2024-11-12 16:11:57 viviane.lanca.2024@gm Não 
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DIVISÃO DE LICITAÇÕES – AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA / DISPENSA  

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 226/2024 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento bem como 

instalação de porta giro / porta deslisante com telas mosqueteiras nas portas e 

janelas da CMEI Beatriz Aparecida Menck Moreira, considerando também proteção 

nos ralos da EMEF Maria Elza Lazara Lopes 

 

INÍCIO DE RECEBIMENTO DOS ORÇAMENTOS: 19/12/2024 – Horas 08:00:00 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 23/12/2024 – Horas 17:00:00 

OS ORÇAMENTOS DEVERÃO SER ENVIADO VIA EMAIL: 

compras.educacao@capeladoalto.sp.gov.br 

 

O Edita/Aviso completo no site: www.capeladoalto.sp.gov.br maiores informações na 

Divisão de Licitações sito à Praça São Francisco nº 26 - centro – Capela do Alto/SP – 

tel. 15 3267-8812 ou pelo e-mail: compras.educacao@capeladoalto.sp.gov.br  

Capela do Alto, 18 de dezembro de 2024. 

Péricles Gonçalves – Prefeito Municipal. 
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